São Paulo, 14 de outubro de 2014
RGL n.º 5716/2014

Of. SGP n.º 5562/2014
Senhor Governador





Com meus cordiais cumprimentos, e em atenção à Mensagem A – n.º 130/2014, comunico que a Comissão de Infraestrutura desta Casa não deliberou tempestivamente a indicação, feita por Vossa Excelência, dos nomes dos Senhores José Goldemberg, José Sidnei Colombo Martini, Sérgio Valdir Bajay, Davi Zylbersztajn e Ildo Luis Sauer para integrarem, em recondução, o Conselho Estadual de Política Energética – CEPE, transcorrendo assim, “in albis”, os trinta dias previstos no § 2.º do artigo 2.º da Lei n.º 11.248, de 4 de novembro de 2002.





Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Deputado SAMUEL MOREIRA
Presidente
A Sua Excelência o Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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